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LEI Nº 752/98 

SÚMULA: Autoriza a construção de um abrigo no 
Pronto Socorro Municipal. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Julio Bifon, Prefeito 
Municipal , sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 ° - Fica autorizado a construção de um abrigo na 

porta dos fundos do Pronto Socorro Municipal. 

Art, 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

p AÇO MUNICIPAL, 17 de março de 1998. 
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